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PROCESSO : 0003001-49.2024.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS E VEÍCULOS
ASSUNTO : Inexigibilidade. Contratação Direta. Revisão Automóvel

 

Decisão nº 1928 / 2024 - TRE-AL/PRE/GPRES

Cuida-se de proposição para contratação direta da empresa JRCA Veículos Ltda - Viva Volkswagen, inscrita
no CNPJ sob o nº 26.562.837/0001- 18, para efetuar serviço de 1ª revisão, dentro do prazo de garantia de fábrica,
do veículo VIRTUS CL AC, placa SAH6G15, pertencente a este Tribunal, no valor total de R$ 713,46 (setecentos e treze
reais e quarenta e seis centavos), conforme orçamento 1479781 e Memorando Nº 457- SAPEV, (1479768).

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 605 /
2024 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG (1484791), cujo teor aponta pela legalidade do procedimento em tela, RATIFICO a
situação de inexigibilidade verificada, com fulcro no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, corroborado pelo Senhor Diretor-
Geral, conforme Conclusão GDG (1485111).

Ademais, AUTORIZO, com fulcro no art. 74, I da da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta da
Empresa JRCA Veículos Ltda - Viva Volkswagen para a 1ª revisão, dentro do prazo de garantia de fábrica, do veículo
VIRTUS CL AC, placa SAH6G15, pertencente a este Tribunal, no valor total de R$ 713,46 (setecentos e treze reais e
quarenta e seis centavos).

À Secretaria de Administração para a emissão da correspondente nota de empenho e demais providências,
por suas unidades competentes.

 
Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por ALCIDES GUSMÃO DA SILVA, Vice-presidente, no exercício da Presidência, em 18/04/2024, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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